
 

 

“ AÇÃO DECLARATÓRIA NO PROCESSO TRABALHISTA” 
 
 
 
      Por Nelson Melo de Moraes Rêgo 
 
I – INTRODUÇÃO- 
 
    Nos propomos no presente estudo, discorrer, 
com brevidade, sobre a AÇÃO DECLARATÓRIA NO PROCESSO 
TRABALHISTA. Sua Gênese pode ser vislumbrada no art.39 da CLT, 
admissível para se buscar a declaração da existência ou inexistência 
do CONTRATO DE TRABALHO. Hipótese de empregador e 
empregado desejarem a atuação do direito, com vista à 
DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA ou INEXISTÊNCIA de RELAÇÃO 
JURÍDICA TRABALHISTA ou de FALSIDADE ou ANTENTICIDADE 
DE DOCUMENTO, caso em que impõe-se o “recurso” à Lei 
Processual Comum, por força do art.769 da CLT. 
  
                                    Conveniente também a observância das regras 
estatuídas acerca de documentos escritos, prevista nos arts.777, 780 
e 787 da mencionada fonte legislativa. Por documento entenda-se o 
instrumento escrito, que é adotado quando da prova do contrato de 
trabalho, sendo assim, a prova pré-constituida e pois, documento de 
caráter de prova casual.  
 
II – ADMISSIBILIDADE – 
 
    Foi sufragada a ADMISSIBILIDADE no 
processo do trabalho, através do que restou decidido, por ocasião do 
RE nº 20.993, oriundo do DF, Rel. do Min. Mário Guimarães (a 
propósito, veja-se obra do Autor citado, Trabalho e Seguro Social, 
1955, p. 112) como também no RR nº 08/57, Rel. MIN. Jonas de 
Carvalho, RTST, TST, 3ª T, 1959, Ementa nº 5.135 e RR nº 5.637/55, 
TST, Rel. Min. Tales Malta. 
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III – DOUTRINADORES FAVORÁVEIS -    
 
    Mencionamos alguns doutrinadores favoráveis: 
Cavalcanti de Carvalho, Délio maranhão, J. Antero de Carvalho, 
Tostes Malta, Pires Chaves e Wilson de Sousa Campos Batalha. 
 
    Registramos que o não menos famoso e 
laureado Coqueijo Costa, não admitia esta ação no processo 
trabalhista, salvo se tratasse de dissídios coletivos. Nesta hipótese, a 
sentença normativa seria proferida em ação declaratória interpretativa 
de norma pre-existente em relação ao caso concreto, visando a 
interpretação jurisdicional genérica do sentido da lei ou de normas 
coletivas vigentes ( convenções, acordos, sentenças normativas, 
regulamentos, costumes), não pretendendo criar normas,  mas atuar 
sobre uma já existente.  
 
    Posiciono-me com a maioria da doutrina supra-
citada, que desatende razão ao douto Coqueijo Costa, ao limitar a 
declaratória aos dissídios coletivos, porque ela é cabível também para 
se dizer sobre a existência ou inexistência do contrato de trabalho 
individual(art.39, CLT). E mais, se o empregado pretende o 
reconhecimento de sua estabilidade na empresa ou no emprego. É 
possível vir inclusive cumulada com ação de indenização por 
despedida manu militari.   
 
IV – ÂMBITO DA AÇÃO DECLARATÓRIA – 
 
    Hipótese de empregador e empregado 
desejarem a atuação do direito, com vista à DECLARAÇÃO DE 
EXISTÊNCIA ou INEXISTÊNCIA de RELAÇÃO JURÍDICA 
TRABALHISTA ou de FALSIDADE ou ANTENTICIDADE DE 
DOCUMENTO, caso em que impõe-se o “recurso” à Lei Processual 
Comum, por força do art.769 da CLT: “ Nos casos omissos, o direito 
processual comum será fonte subsidiária do processo do trabalho, 
quando com este não conflitar”. 
 
    O festejado WILSON DE SOUSA CAMPOS 
BATALHA defende com segurança que “ o ordenamento jurídico ao 
exigir o interesse como condição para agir, autorizando qualquer 
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demanda judicial, admite o juízo declaratório como decorrência da 
própria essência e finalidade do processo” . 
 
    O âmbito da Declaratória, poderá dar-se 
também para a hipótese de AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL, 
que pressupõe, evidentemente uma outra ação(dita principal) ajuizada 
anteriormente, por exemplo uma Reclamatória. A este respeito, a 
remissão aos arts.5º, 34, 109, 325, 469 e 470 do CPC, faz-se 
oportuna. 
    A ação declaratória é a ação adequada para se 
pedir o reconhecimento da DECADÊNCIA no ajuizamento de 
Inquérito, feito pelo empregador, com vista à dispensa do empregado 
estável. Ou ainda para se dizer sobre a ocorrência de PRECLUSÃO 
ou PRESCRIÇÃO.  
 
    É ação passível de ser proposta pelo 
empregado sobre duração e a natureza jurídica de um contrato de 
trabalho (menos comum, mas também possível a propositura pelo 
empregador). 
 
    Note-se que ao se propor a DECLARATÓRIA, 
não se fica impedido de pleitear depois a CONDENAÇÃO. No 
processo do trabalho a declaratória é proponível para se dizer sobre o 
direito do empregado à promoção, cumulativamente com a ação 
indenizatória(opinião sufragada por PIRES CHAVES). 
     
V -  PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS E CONDIÇÕES DA AÇÃO 
DECLARATÓRIA – 
 
    Os pressupostos processuais abrangem: a) um 
órgão competente para apreciar e julgar a demanda, v. g., uma Vara 
Trabalhista; b) a intervenção de partes detentoras de capacidade e 
legitimidade ad processum (seus representantes e procuradores 
capacitados) c) a caução das custas. 
 
    As condições da ação declaratória trabalhista 
são: a) a possibilidade jurídica do pedido(existência da vontade da lei); 
b) a legitimação ad causam ou seja, a identidade da pessoa 
beneficiária da norma com a daquela pessoa que exercita (legitimação 
ativa) e a identidade da pessoa do demandado com a da pessoa em 
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face de quem se propõe a ação (legitimação passiva) e, c) interesse 
de agir(processual), sendo o meio necessário  de evitar o dano injusto, 
com a efetiva declaração jurídica – OBJETO DA AÇÃO 
DECLARATÓRIA. Seu objeto é, portanto uma RELAÇÃO JURÍDICA 
DE ESPECTRO LABORAL.  Poderá versar então, sobre a existência 
ou inexistência do vínculo empregatício; a existência de determinada 
qualificação profissional; um direito de obrigação, um direito 
potestativo ( por exemplo: direito de distrato, direito para declarar a 
ineficácia de um documento de demissão em poder do empregador, 
pelo fato de ter tido continuidade normal, o vínculo empregatício); para 
obter a declaração de nulidade do pedido de demissão do 
empregado(sobrevivendo, dessarte, o contrato de trabalho em 
espécie). 
 
    Revela-se impertinente a consulta a Tribunal 
para que se declare, e. g. , que vigia de banco ou financeira está ou 
não sujeito a jornada de trabalho de bancário; nem sobre a inexatidão 
de uma afirmação feita sobre fatos pelo demandado, nem tampouco 
sobre violação contra os bons costumes ou ainda sobre a 
configuração de culpa em caso de dano, pelo empregado ao 
patrimônio da empresa/empregador.    
 
VI – DECLARATÓRIA PARA SE BUSCAR A AUTENTICIDADE OU 
FALSIDADE DE UM DOCUMENTO- 
 
    Entenda-se que, no processo trabalhista, o 
conceito de documento tem uma significação mais abrangente, mais 
genérica (vide arts.777, 780 e 787 da CLT). Assim, documento escrito 
é adotado para fazer prova de um contrato de trabalho, PROVA 
DOCUMENTAL. 
 
    É plenamente admissível, portanto, esta 
modalidade de ação para se saber se um documento é autentico ou 
não. Podendo inclusive ser obtida tal declaração em processo 
incidente, com este objetivo específico, a ser dirimido por uma 
SENTENÇA DECLARATÓRIA INCIDENTAL. 
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VII -  DECLARATÓRIA COMO PREVENTIVA DE LITÍGIOS – 
 
    A DECLARATÓRIA como preventiva de litígios 
teve uma receptividade considerável nos Tribunais Trabalhistas, por 
se afinar com o princípio básico do processo trabalhista, A 
CONCILIAÇÃO. Seria um litígio preventivo de um litígio maior. Nada 
impede pois esta ocorrência, de declaratória preventiva de litígios, 
mas, não é da essência da ação declaratória. 
 
 
 
 
VIII – DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA DE 
RELAÇÃO JURÍDICA – 
 
 
    Valiosa é a doutrina de CARLOS MARIO 
SALAS, ao lembrar-nos que, uma vez pedida a declaração da 
existência ou inexistência de uma relação jurídica, a sentença 
declarará  a inexistência ou a existência da relação jurídica negada 
pelo autor. Esta sentença faz COISA JULGADA. Não o faria se fosse 
solução de questão prejudicial, declarada incidentemente (ação 
declaratória incidental).  
      
IX – AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL TRABALHISTA – 
 
    A ação declaratória incidental trabalhista 
objetiva prevenir possibilidade de decisões conflitantes, contribuindo 
assim, para o aperfeiçoamento da segurança jurídica. Pode-se citar a 
título de exemplo, a questão sobre a existência de relação jurídica com 
obrigações em cotas periódicas (prestações sucessivas), é o que pode 
ocorrer na relação de emprego, gerada pelo contrato de trabalho. 
 
    A declaratória incidental é ação autônoma, 
cumulável com outra em termos de conexidade. Poderá, pois, ser 
condicionada a uma outra ação, mas não estará subordinada a ela, 
em termos de acessoriedade. A ação principal a que estará “presa”, 
não é principal e termos de imposição às partes, mas de opção delas. 
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    No que se refere ao PROCEDIMENTO, à luz do 
CPC, é competente o juiz da causa principal(art.109), processando-se 
nos mesmos autos da principer actio.  Consequentemente, no 
processo trabalhista, seguirá o RITO DA RECLAMATÓRIA. 
 
X -  CONCLUSÃO – 
 
    O afamado AMAURI MASCARO 
NASCIMENTO, ver a utilidade da DECLARATÓRIA, por sua 
compatibilidade com a celeridade do processo trabalhista. 
Observemos o exemplo seguinte:  Caio ajuizou ação trabalhista em 
face de Tício e este se defende alegando que, Caio é também 
empregado de Mévio. Consequentemente, poderá Tício requerer 
DECLARAÇÃO INIDENTAL de existência ou inexistência de relação 
de emprego entre ele e Mévio. Outro exemplo é o da reclamação do 
empregado postulando pagamento de férias, vindo o Réu a negar a 
relação de emprego. Reconhecida esta e o direito a férias, a sentença 
fará coisa julgada apenas quanto ao repouso anual. Para evitar então, 
no futuro a dúvida ou debate sobre a existência da relação de 
emprego, pode o Autor requerer a declaração de ser empregado do 
Réu, processando-se a ação nos mesmos autos da ação principal. 
 
    Finalmente, ressalte-se que a AÇÃO 
DECLARTÓRIA TRABALHISTA, quer em caráter de ação principal, 
quer como incidental, visa ao reconhecimento de uma relação jurídica, 
sobre a existência ou inexistência de um vínculo empregatício ou 
sobre a autenticidade ou não de um documento. Seu âmbito é então, 
de certo modo até abrangente. É possível, sobre a existência de 
determinada qualificação profissional; de um direito trabalhista 
específico; de uma obrigação , de um direito potestativo(para declarar  
a ineficácia de um termo de rescisão, ou de um documento de 
demissão); para obtenção da nulidade de um pedido de demissão, etc. 
 
    Mostra-se assim a DECLARATÓRIA 
TRABALHISTA compatível com o caráter de JUSTIÇA CÉLERE que 
tem caracterizado a JUSTIÇA TRABALHISTA NO BRASIL. 
    * O autor é Juiz de Direito na 3ª Vara Cível na 
Comarca de Imperatriz/MA, pós-graduado em D. Civil e D. Processual Civil 
e membro do IBDP - Instituto Brasileiro de Direito Processual e do IMB- 
Instituto dos Magistrados do Brasil. Ex –Técnico Judiciário do TRT-16ª Reg.        


